
 

 

WK WK SISTEMAS DE COMPUTAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

77.910.651/0001-43, com sede em Blumenau - SC, na Rua Almirante Barroso, 730 - Vila Nova - CEP 89.035-400, neste 

ato representada na forma do seu contrato social. 

CONTRATO DE HOSPEDAGEM DE SOFTWARE 
 

TERMOS GERAIS 
 

CLÁUSULA 1ª OBJETO 

1.1 Este instrumento se refere à contratação de serviços 
de hospedagem do programa de computador 
(doravante denominado SOFTWARE) detalhado no 
Documento de Especificações, da WK SISTEMAS e em 
favor do CLIENTE, qualificado no mesmo documento. 

1.2 O serviço será prestado através da disponibilização 
de plataforma de hospedagem gerida pela WK 
SISTEMAS (PLATAFORMA WK), de propriedade desta ou 
contratada junto a terceiros. 

1.3 O presente contrato possui caráter independente e 
complementar à contratação de licenciamento de uso 
do SOFTWARE, estabelecido entre CLIENTE e WK 
SISTEMAS, a partir do qual o primeiro tem conferido o 
direito de utilização do software de titularidade da 
segunda, nas condições e limitações estipuladas em 
instrumento próprio entre as partes.  

1.4 A contratação do licenciamento de uso do 
SOFTWARE não está condicionada à presente 
contratação de hospedagem, podendo a sua utilização 
ser feita a partir de plataforma de armazenamento do 
próprio CLIENTE. Contudo, caso o CLIENTE não esteja 
com o contrato mensal de licenciamento do SOFTWARE 
ativo, o acesso ao mesmo através da PLATAFORMA WK 
também ficará indisponível. 

1.5 Diante das características e condições dos serviços 
ora ajustados, a limitações previstas no presente 
contrato de hospedagem podem implicar em restrições 
ao uso do SOFTWARE em termos mais limitados aos 
conferidos através do contrato de licenciamento de uso, 
situação em que serão observados os limites estipulados 
nos serviços de hospedagem. 

1.6 O CLIENTE declara ciência e concorda que, devido a 
características técnicas da PLATAFORMA WK e do 
próprio SOFTWARE quando instalado na mesma, as 
funcionalidades eventualmente relacionadas no 
Documento de Especificações deixam de ser recursos 
disponíveis no SOFTWARE, independentemente do 
licenciamento contratado. Em decorrência do preço 
estabelecido para o fornecimento do serviço de 
hospedagem com a supressão dos referidos recursos, as 
partes ajustam que o licenciamento de uso do 

SOFTWARE não sofrerá qualquer diminuição no preço 
contratado. 

1.7 A presente contratação não compreende qualquer 
atividade de capacitação dos usuários, razão pela qual a 
WK SISTEMAS não se responsabiliza pelo nível de 
conhecimento e entendimento técnico do usuário final 
que venha a utilizar a PLATAFORMA WK. 

1.8 Não são objeto do presente contrato, o 
licenciamento de uso, prestação de suporte técnico 
quanto ao uso do SOFTWARE, nem tampouco o 
fornecimento de acesso à internet, proxy, firewalls, 
antivírus, sistemas operacionais ou outros aplicativos no 
ambiente de hospedagem. 

CLÁUSULA 2ª HOSPEDAGEM 

2.1 A PLATAFORMA WK se destina, exclusivamente, ao 
armazenamento e processamento remoto do 
SOFTWARE, não prevendo qualquer utilização para 
armazenamento de dados ou outros programas 
utilizados pelo CLIENTE. 

2.2 Considerando que o processamento do SOFTWARE 
e o armazenamento de dados ocorrerá em ambiente 
configurado no conceito de computação em nuvem 
(Cloud Computing) e considerando, ainda, que as partes 
concordam não existir a garantia integral (100%) de nível 
de disponibilidade, fica estabelecido que, caso não se 
atinja o indicador igual ou superior a 99,0% em cada mês 
civil, será concedido abatimento sobre o valor da 
mensalidade, no mês da ocorrência, na seguinte 
proporção: 

DISPONIBILIDADE ABATIMENTO 

95% a 98,99% 3% 

90% a 94,99% 7% 

85% a 89,99% 12% 

80% a 84,99% 16% 

Abaixo de 80% 25% 

2.3 O abatimento ocorrerá na fatura referente ao mês 
do licenciamento ou, quando identificada a 
indisponibilidade após tal período, na fatura do mês 
imediatamente posterior.  

2.4 Para fazer jus ao abatimento, caberá ao CLIENTE 
apontar, especificamente, o período de ocorrência da 
indisponibilidade, para possibilitar a verificação pela 



 

 

equipe técnica da WK SISTEMAS. Se eventualmente 
restar identificado que a inacessibilidade decorreu do 
CLIENTE, de sua infraestrutura de hardware, software 
ou de comunicação, não caberá a aplicação de qualquer 
abatimento por parte da WK SISTEMAS. 

2.5 O uso da PLATAFORMA WK não possui caráter - nem 
tampouco garantia - de alta disponibilidade, razão pela 
qual se estabelece o abatimento ora previsto em 
substituição a qualquer exigência, por parte do CLIENTE, 
de reparação de dano ou perda, material ou moral, 
decorrente na inacessibilidade do software durante 
determinado período. 

2.6 Não são consideradas para cálculo de tempo de 
indisponibilidade, as seguintes hipóteses: 

I - As interrupções necessárias para ajustes técnicos, 
manutenção, melhorias ou evolução tecnológica, sendo 
informadas com pelo menos 2 (duas) horas de 
antecedência pela WK SISTEMAS; 

II – Suspensão do acesso no período entre 01h e 04h, 
onde atualizações de versão e manutenções de 
ambiente serão realizadas pela WK SISTEMAS, 
diariamente se necessário, ficando neste período o 
acesso ao SOFTWARE indisponível ou instável. 

III - As interrupções emergenciais decorrentes de 
necessidade de preservar a segurança do SOFTWARE, 
destinadas a evitar e fazer cessar a atuação de 
“hackers”, similares ou destinadas a programar 
correções de segurança ou de caráter emergencial; 

IV - Suspensão do licenciamento do SOFTWARE por 
determinação de autoridades competentes ou por 
descumprimento de cláusulas do contrato de 
licenciamento ou do presente contrato; 

V - Falha na conexão (acesso) fornecida por empresa de 
telecomunicações que preste esse serviço, sem culpa da 
WK SISTEMAS; 

VI – Utilização do SOFTWARE fora dos limites 
estipulados no contrato de licenciamento, no presente 
instrumento ou em outras documentações técnicas 
fornecidas pela WK SISTEMAS;  

VII – Situações envolvendo ou decorrentes de caso 
fortuito ou força maior. 

2.7 O acesso ao SOFTWARE hospedado ocorrerá através 
da internet, por meio de um programa cliente de acesso 
fornecido pela WK SISTEMAS e instalados nos 
equipamentos do CLIENTE, ficando vedado a este o 
acesso direto aos arquivos gravados na plataforma.  

2.8 Em decorrência da sua instalação em plataforma 
mantida pela WK SISTEMAS, o SOFTWARE sofrerá 
atualizações automáticas, independentemente da 

iniciativa do CLIENTE, ficando desde já estipulado que o 
prazo de validade técnica de cada versão do SOFTWARE 
expira a partir da substituição da mesma por outra 
atualizada. 

2.9 O CLIENTE é titular e responsável isolado pelos login 
e senhas utilizados por seus usuários para acesso à 
PLATAFORMA WK e ao SOFTWARE, isentando 
integralmente a WK SISTEMAS por qualquer operação 
executada pelos respectivos usuários, bem como 
comprometendo-se a comunicar imediatamente a WK 
SISTEMAS no caso de conhecimento de vazamento de 
senhas ou acesso indevido. 

2.10 O CLIENTE é exclusivamente responsável pelos 
dados que armazenar, bem como pelo uso que fizer dos 
dados processados, comprometendo-se, inclusive, com 
a indenização da WK SISTEMAS e/ou de terceiros por 
despesas, danos e perdas que vier a causar. A WK 
SISTEMAS não é responsável pelo monitoramento dos 
dados inseridos ou manipulados pelo CLIENTE. 

2.11 Para viabilidade de uso da PLATAFORMA WK, o 
CLIENTE deverá atender os requisitos técnicos mínimos 
de hardware, software e telecomunicação, 
apresentados na documentação técnica disponibilizada 
no PORTAL WK. Em decorrência da evolução constante 
do meio tecnológico, compromete-se o CLIENTE a 
acompanhar eventuais mudanças nas referidas 
especificações técnicas demandadas pela WK SISTEMAS, 
para possibilitar a continuidade do acesso à 
PLATAFORMA WK e ao uso do SOFTWARE. 

CLÁUSULA 3ª SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E 
SALVAGUARDA 

3.1 Os serviços de suporte técnico ora contratado se 
destinam, exclusivamente, à prestação de 
esclarecimentos sobre dificuldades técnicas do CLIENTE 
para acesso à PLATAFORMA WK. 

3.2 Não se enquadra como suporte técnico, para os fins 
deste contrato, o fornecimento de apoio ou 
esclarecimento de dúvidas concernentes a dificuldades 
ou problemas envolvendo hardware, software ou 
infraestrutura de comunicação do CLIENTE. 

3.3 O suporte técnico se dará, preferencialmente, 
através do Conecte.WK, em dias úteis, de segunda a 
sexta-feira, nos horários de 8 às 12 horas e de 14 às 18 
horas, observado o fuso horário e os feriados da cidade 
sede da WK SISTEMAS, situada em Blumenau – SC. O 
atendimento através do Conecte.WK não 
necessariamente ocorrerá através de conversas 
instantâneas, podendo demandar indeterminado 
tempo para a troca de mensagens. O Conecte.WK 



 

 

poderá ficar temporariamente inoperante, em casos de 
força maior envolvendo a prestadora do suporte 
técnico. Por deliberação da WK, em análise ao caso 
concreto, o suporte técnico poderá ser prestado através 
de internet, telefone ou correio, de acordo com a 
necessidade apresentada. 

3.4 Sempre que acionado o suporte técnico através do 
Conecte.WK, caberá ao CLIENTE fazer constar na 
solicitação de suporte, a descrição detalhada do 
incidente observado, bem como a identificação do 
usuário responsável para contato pelo suporte da WK 
SISTEMAS. 

3.5 O suporte técnico oferecido através do presente 
termo não prevê o atendimento fora das datas e 
horários convencionados, nem tampouco 
presencialmente. 

3.6 Os serviços de manutenção se destinam à correção 
de problemas técnicos decorrentes, exclusivamente, da 
hospedagem do SOFTWARE, incluindo, deficiências da 
infraestrutura de conexão e de servidores de 
armazenamento da PLATAFORMA WK. 

3.7 Durante a execução de serviços de manutenção, o 
SOFTWARE poderá se tornar indisponível ou apresentar 
oscilações de conexão, situação que, quando 
tecnicamente possível, será previamente informado 
pela WK SISTEMAS ao CLIENTE.  

3.8 A utilização estável do SOFTWARE depende 
primordialmente da qualidade e velocidade de conexão 
com internet utilizada pelo CLIENTE. Conexões de 
internet com instabilidade ou baixa velocidade 
prejudicarão o uso do SOFTWARE, sem qualquer 
responsabilidade da WK SISTEMAS. 

3.9 Para a viabilização da prestação de suporte técnico, 
bem como análise e testes de armazenamento, 
comunicação e processamento, o CLIENTE autoriza 
desde já a WK SISTEMAS a monitorar e a acessar os 
dados lançados ou armazenados na PLATAFORMA WK, 
bem como realize eventuais cópias da base de dados 
para simulações e testes em outros ambientes. 

3.10 O SOFTWARE poderá coletar e enviar, 
automaticamente, dados de diagnóstico de operações 
dos usuários, objetivando a prevenção e correção de 
eventuais inconsistências. A WK SISTEMAS se 
compromete com o sigilo e o não compartilhamento de 
qualquer dado identificado ou identificável de operação 
coletado. 

3.11 A WK SISTEMAS efetua o registro dos acessos e 
gravações realizados pelos usuários à PLATAFORMA WK, 

incluindo informações relativas aos endereços IP dos 
equipamentos de origem dos acessos. A WK SISTEMAS 
se compromete a não fornecer a terceiros os dados do 
CLIENTE relacionados aos acessos à plataforma, salvo 
mediante consentimento livre, expresso e informado do 
CLIENTE ou nas hipóteses previstas em lei. 

3.12 O cliente declara conhecer e concordar com a 
captura dados de telemetria, bem como a realização de 
monitoramento online pela WK SISTEMAS, envolvendo 
o uso de seu SOFTWARE por parte do CLIENTE, de forma 
que os dados coletados sejam utilizados para identificar 
oportunidades de melhorias no SOFTWARE como: 
performance, ergonomia, experiência do usuário e 
indicadores de negócio anonimizados para fins de 
benchmarking. 

3.13 O cliente autoriza desde já que a WK SISTEMAS 
colete dados anonimizados sobre suas operações de 
forma que estes sejam utilizados em outros ambientes 
com algoritmos de inteligência artificial para devolver ao 
cliente mensagens de alertas e orientações sobre seu 
negócio, bem como ofertar soluções para situações que 
possam ser identificadas pelos algoritmos. Caberá a WK 
SISTEMAS a responsabilidade pelos dados coletados, 
comprometendo-se a não utilizá-los, ainda que 
anonimizados, de forma distinta à aqui prevista. 

3.14 A WK SISTEMAS manterá os respectivos registros 
de acesso à PLATAFORMA WK, em ambiente controlado 
e de segurança, pelo prazo mínimo de 6 (seis) meses. 

3.15 A WK SISTEMAS efetuará a salvaguarda dos dados 
hospedados na plataforma, observando ciclos próprios 
de backup, cuja duração maior de cópia guardada não 
ultrapassará 6 (seis meses), ressalvados os períodos 
maiores de guarda de documentos eletrônicos fiscais, 
legalmente impostos. A restauração de dados 
eventualmente corrompidos, independentemente do 
motivo, observará o cronograma dos ciclos de backup e 
o período máximo de guarda ora especificada. 

3.16 A restauração de uma cópia de backup, quando 
solicitada pelo CLIENTE, incorrerá em cobrança de 
serviços por parte da WK SISTEMAS conforme tabela de 
preço vigente à época do evento. A restauração de cópia 
de backup demandará ao CLIENTE atualizar os dados 
lançados no SOFTWARE desde o ponto de restauração. 
A atualização dos dados é de exclusiva responsabilidade 
do CLIENTE. 

CLÁUSULA 4ª PREÇO E PAGAMENTO 

4.1 O CLIENTE pagará à WK SISTEMAS o valor estipulado 
no Documento de Especificações, que lhe assegurará do 



 

 

direito de hospedagem temporária do SOFTWARE, pelo 
período e nos limites e forma especificados. 

4.2 Caso o preço ajustado no Documento de 
Especificações envolva a eventual variação conforme 
faixas/volume de usuários da plataforma, o faturamento 
apresentará os respectivos critérios e elementos 
utilizados para o cômputo do valor cobrado. 

4.3 O primeiro vencimento ocorrerá no valor total do 
primeiro período, com vencimento em 7 (sete) dias 
corridos após a disponibilização da PLATAFORMA WK. 
Os demais vencimentos a partir do mês subsequente, na 
data de vencimento ajustada no Documento de 
Especificações. 

4.4 Os boletos de cobrança, quando selecionada esta 
forma de pagamento, serão enviados por e-mail, para o 
endereço informado pelo. O eventual não recebimento 
do boleto pelo CLIENTE não isenta o mesmo de 
pagamento, cabendo ao CLIENTE o dever de 
providenciar o efetivo adimplemento, dentro dos 
vencimentos convencionados. 

4.5 O eventual inadimplemento de algum pagamento 
implicará, a critério da WK SISTEMAS e sem a 
necessidade de aviso prévio, na suspensão do direito de 
acesso à PLATAFORMA WK e, por consequência, do uso 
do SOFTWARE pelo CLIENTE. 

4.6 Após 30 (trinta) dias de inadimplência, ficará 
facultado à WK SISTEMAS considerar cancelado o 
licenciamento, interrompendo-se definitivamente o 
acesso à PLATAFORMA WK, situação em que os dados 
do CLIENTE são eliminados e transferidos para um 
ambiente temporário de backup, o qual será mantido 
por no máximo mais 60 (sessenta) dias. 

4.7 Caso o CLIENTE opte por encerrar o contrato, caberá 
ao mesmo a extração dos seus dados antes da 
interrupção dos pagamentos, que poderá ser operada 
através de rotinas de exportação e relatórios 
disponibilizadas no SOFTWARE. 

4.8 Se o CLIENTE desejar voltar a utilizar o SOFTWARE 
através da PLATAFORMA WK, em até 60 (sessenta) dias 
após o seu cancelamento, caberá ao CLIENTE solicitar à 
WK SISTEMAS a restauração de seu backup, serviço que 
será executado mediante pagamento, conforme tabela 
de preços vigente.  

4.9 Ocorrendo oscilação na economia pátria, na política 
de tributação, nas práticas de preços dos fornecedores 
dos servidores de hospedagem ou outro fator que 
atribua desequilíbrio financeiro aos valores deste 

contrato, o mesmo poderá ser revisto para sua 
continuidade, mediante envio prévio comunicado 
justificado da WK SISTEMAS ao CLIENTE. A não 
concordância com a alteração dos valores facultará a 
qualquer das partes promover a rescisão, sem qualquer 
multa ou penalidade contratual. 

4.10 O valor contratado decorre da disponibilização da 
PLATAFORMA WK e do direito de acesso e utilização da 
mesma pelo CLIENTE durante determinado período, 
sendo que o eventual não uso pelo CLIENTE não isenta 
este do pagamento contratado.  

4.11 O atraso em qualquer pagamento estipulado 
acarretará ao CLIENTE o acréscimo de multa de 2% (dois 
por cento), juros de mora de 1% (um por cento) ao mês 
e atualização monetária, restando facultado à WK 
SISTEMAS o direito emitir contra o CLIENTE os títulos de 
crédito pertinentes e executar a dívida, 
independentemente de aviso prévio, tomando-se o 
presente instrumento como título executivo 
extrajudicial, conjuntamente ou não dos documentos 
eventualmente emitidos. Caberá ainda à WK SISTEMAS 
a faculdade de encaminhar o registro do débito aos 
órgãos de proteção ao crédito, bem como ao cartório de 
protesto.  

4.12 Se, na defesa de seus direitos, ou para haver a 
satisfação do quanto lhes é devido, a WK SISTEMAS tiver 
que recorrer a meios administrativos ou judiciais, caberá 
a estes o direito de receber do CLIENTE, além das demais 
imputações já previstas, o reembolso das custas e 
despesas judiciais, despesas de cobrança e honorários 
advocatícios, estes desde já calculados à razão de 10% 
(dez por cento) na seara administrativa e 20% (vinte por 
cento) em eventual processo judicial. 

4.13 Os valores expressamente especificados no 
presente contrato serão reajustados anualmente pelo 
IGPM-FGV acumulado do período, não comportando 
redução no caso de eventual índice negativo. A 
contratação adicional de área de hospedagem, bem 
como qualquer outro serviço oferecido a partir do 
presente contrato, observará o valor de tabela da WK 
SISTEMAS, vigente por ocasião da demanda. 

4.14 Em razão do presente fornecimento estar 
comumente vinculado a contratos mantidos pela WK 
SISTEMAS com empresas estrangeiras, fica desde já 
convencionado que a WK SISTEMAS poderá, por ocasião 
do reajuste anual, propor a revisão dos valores ora 
praticados para restabelecimento do equilíbrio 
econômico do contrato, em decorrência de eventual 
variação do dólar. A eventual não aceitação da revisão 
pelo CLIENTE, faculta ao mesmo promover a resolução 
do contrato, sem aplicação de qualquer penalidade. 



 

 

CLÁUSULA 5ª VIGÊNCIA E TÉRMINO 

5.1 O CLIENTE terá direito a utilizar a PLATAFORMA WK 
durante o período ajustado no Documento de 
Especificações, renovando-se automaticamente por 
igual período. 

5.2 A manifestação de vontade de encerramento do 
licenciamento de uso poderá ocorrer a qualquer 
momento, tanto pelo CLIENTE como pela WK SISTEMAS, 
através: 

I – De área própria para tal solicitação, disponibilizada 
no PORTAL WK; 

II - De mensagem de correio eletrônico postada entre o 
endereço cadastrado pelo CLIENTE e o endereço 
comercial@wk.com.br;  

III – De envio de correspondência em papel, com 
comprovação de entrega; ou 

5.3 O encerramento do presente contrato não dá por 
encerrado o contrato de licenciamento de uso do 
SOFTWARE, tornando-se necessário às partes a 
formalização de tal eventual encerramento, 
observando-se as condições e obrigações estipuladas 
naquela contratação. 

5.4 O eventual encerramento do contrato de 
licenciamento de uso do SOFTWARE estipulado entre as 
partes dá por automaticamente encerrado o presente 
contrato de hospedagem. 

5.5 A manifestação de vontade de encerramento do 
licenciamento dará por finalizado o contrato a contar do 
término do período de uso ativo no momento da 
manifestação. 

5.6 Caberá ao CLIENTE o pagamento pelo período de uso 
em vigência por ocasião da manifestação de 
encerramento, independentemente da parte 
motivadora. 

5.7 Manifestado o interesse pelo encerramento do 
licenciamento de uso, caberá ao CLIENTE a extração dos 
seus dados que se encontrarem armazenados na 
PLATAFORMA WK. A referida extração ocorrerá através 
de rotinas de exportação e relatórios disponibilizadas no 
SOFTWARE, devendo ocorrer dentro do prazo restante 
para o encerramento do último período contratado. 

5.8 A WK SISTEMAS não presta serviços de migração de 
dados para outros sistemas. A WK SISTEMAS não 
fornece o banco de dados ao CLIENTE. Os modelos de 
relatórios disponibilizados no SOFTWARE possibilitam o 
acesso pleno aos dados do CLIENTE, cabendo 

unicamente a este eventuais remodelagens para 
reaproveitamento em outros sistemas. 

5.9 Caso o CLIENTE opte pelo encerramento do presente 
contrato de hospedagem, mantendo contudo o 
licenciamento de uso do SOFTWARE armazenado em 
plataforma própria do CLIENTE, caberá ao mesmo 
operar a referida migração através do processo de 
exportação ou contratar a WK SISTEMAS para a 
migração direta da base de dados, situação em que esta 
efetuará a respectiva cobrança pelo serviço, conforme 
tabela de preços vigente por ocasião da demanda. 

5.10 Caso o encerramento do licenciamento de uso 
tenha ocorrido por vontade da WK SISTEMAS, o período 
de disponibilização do SOTWARE, para que o CLIENTE 
promova a extração dos seus dados, será de 30 (trinta) 
dias a contar da manifestação, independentemente do 
prazo restante para o término do licenciamento. 

5.11 O serviço de hospedagem ora contratado possui 
caráter temporário, razão pela qual o dispositivo de 
controle que poderá bloquear o acesso à PLATAFORMA 
WK, a qualquer momento a partir da data de 
encerramento do contrato. 

5.12 O encerramento do contrato acarreta no bloqueio 
de acesso, pelo CLIENTE, aos recursos de suporte e 
atendimento ao cliente, incluindo o Conecte.WK, no que 
se refere ao serviço de hospedagem. 

CLÁUSULA 6ª DAS PENALIDADES 

6.1 Em decorrência das características de contratação, 
fica estipulado que, salvo quanto a danos resultantes de 
violação ao direito autoral ou do uso e/ou divulgação 
não autorizados das informações exclusivas, sob 
nenhuma circunstância as partes serão responsáveis 
entre si por um valor de danos superior aos valores de 
hospedagem pagos em decorrência deste contrato, bem 
como não serão responsáveis por danos especiais, 
eventuais, imprevistos ou indiretos, pela perda de fundo 
de comércio ou de lucros cessantes, paralisação de 
trabalho, perda de dados, falha ou mau funcionamento 
do computador, todos e quaisquer outros danos ou 
perdas comerciais. 

CLÁUSULA 7ª DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1 Qualquer mudança de endereço deverá 
imediatamente ser comunicada entre as partes, através 
do PORTAL WK ou outro meio fornecido pela WK 
SISTEMAS para tal finalidade.  

7.2 O CLIENTE autoriza a sua figuração na divulgação do 
rol de clientes da WK SISTEMAS, através de qualquer 
meio de mídia, inclusive da internet, bem como utilizar 
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as logomarcas do CLIENTE em tal divulgação, durante a 
vigência deste contrato, sem necessidade de qualquer 
tipo de remuneração ou outra autorização específica.  

7.3 Nas hipóteses em que ocorra o tratamento de dados 
pessoais pelo CLIENTE através do SOFTWARE ou da 
PLATAFORMA WK, as partes desde já têm estipulado as 
seguintes condições: 

I – A WK SISTEMAS oferece o SOFTWARE e a 
PLATAFORMA WK para uso e correspondente 
tratamento de dados pelo CLIENTE, razão pela qual 
cabem exclusivamente a este as atribuições dos agentes 
de tratamento, notadamente de controlador e de 
operador, bem como a indicação de encarregado que 
atue como canal de comunicação entre o controlador e 
os titulares dos dados. 

II – Na qualidade de responsável pelas atividades de 
tratamento de dados, o CLIENTE se compromete a 
observar plenamente os princípios e requisitos para 
tratamento de dados pessoais previstos na Lei 
13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados), na GDPR 
(General Data Protection Regulation) e outras 
legislações internacionais correlatas, conforme o caso, 
bem como eventuais ordenamentos que venham a 
substituí-los. 

III – O CLIENTE se compromete a estabelecer boas 
práticas de segurança de dados em relação às 
informações tratadas através do SOFTWARE e da 
PLATAFORMA WK. 

IV – A WK SISTEMAS informará ao CLIENTE sobre 
eventual incidente de segurança no SOFTWARE e na 
PLATAFORMA WK que possa acarretar risco ou dano 
relevante aos titulares, cabendo ao CLIENTE, na 
qualidade de controlador, comunicar sobre a ocorrência 
do fato à autoridade nacional e aos respectivos titulares, 
em prazo razoável.  

V – Salvo mediante culpa comprovada da WK SISTEMAS 
no ato, o CLIENTE será isoladamente responsável por 
eventual sanção sofrida em decorrência do tratamento 
indevido dos dados dos titulares, bem como 
descumprimento à legislação correlata, 
comprometendo-se ainda a reparar integralmente a WK 
SISTEMAS sobre qualquer penalização eventualmente 
sofrida por esta em decorrência de tais fatos. 

7.4 As partes, por si, seus empregados e prepostos, 
obrigam-se a manter sigilo sobre quaisquer informações 
exclusivas, incluindo dados, materiais, documentos, 

especificações técnicas ou comerciais, inovações ou 
aperfeiçoamento do SOFTWARE e da PLATAFORMA WK, 
de que venham a ter acesso ou conhecimento, ou ainda 
que lhes tenham sido confiados, não podendo, sob 
qualquer pretexto ou desculpa, omissão, culpa ou dolo, 
revelar, reproduzir ou deles dar conhecimento a 
estranhos dessa contratação, salvo se houver 
consentimento expresso, em conjunto das mesmas. A 
omissão ou tolerância, por qualquer das partes, em 
exigir o estrito cumprimento dos termos e condições 
deste termo, não constituirá novação ou renúncia dos 
direitos aqui estabelecidos, que poderão ser exercidos 
plena e integralmente a qualquer tempo. 

7.5 Os termos e disposições constantes deste 
instrumento prevalecerão sobre quaisquer outros 
entendimentos ou acordos anteriores entre as partes, 
expressos ou implícitos referentes às condições nele 
estabelecidas, especificamente. 

7.6 É intenção das partes que, na hipótese de qualquer 
uma ou mais das disposições contidas neste 
instrumento serem consideradas inválidas ou 
inexequíveis sob qualquer aspecto, essa invalidade não 
afetará as outras disposições deste termo, que será 
interpretado como se essa disposição inválida ou 
inexequível nunca tivesse dele constado.  

7.7 As partes deste contrato obrigam-se a cumprir a 
determinação do Estatuto da Criança e do Adolescente 
que protege o trabalho do adolescente entre 16 
(dezesseis) e 18 (dezoito) anos, proibindo o trabalho 
noturno, perigoso, insalubre ou penoso, realizado em 
locais prejudiciais à sua formação e ao seu 
desenvolvimento físico, psíquico, moral e social, ou 
realizado em horários e locais que não permitam a 
frequência à escola. 

7.8 As partes deste contrato devem observar 
constantemente a não utilização de trabalho análogo 
ao escravo ou trabalho forçado pela empresa e por 
seus parceiros comerciais, sob pena de rompimento 
imediato deste contrato. 

CLÁUSULA 8ª FORO 

8.1 As partes elegem o Foro da Comarca de BLUMENAU 
- SC, para quaisquer questões que venham a ser 
judicialmente discutidas em relação ao presente 
contrato. 

 
Blumenau (SC), ____ de _____________ de ______. 

 
__________________________________  

WK WK Sistemas de Computação Ltda 
Maria Ignêz Keske 


